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1. Atos Administrativos 

Aviso de Licitação 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PROC. TC Nº 
02819/11, através do seu Pregoeiro, torna público que efetuará 
Licitação, com base na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 001/2011, visando 
a aquisição de Toner HP Laser Q5949X ou similar, a realizar-se no dia 
05/05/2011, às 14:00 horas, na sua sede, à Rua Prof. Geraldo Von 
Söhsten, 147, Bairro de Jaguaribe, nesta Capital. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço retromencionado ou 
pelo telefone 3208-3300. João Pessoa, 19 de abril de 2011. Pregoeiro. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1840 - 04/05/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 01906/05 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Pilõezinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2004 
Intimados: PAULO ROBERTO GOMES DE SOUZA, Responsável. 

 
Sessão: 1840 - 04/05/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02166/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: GUSTAVO MAURÍCIO FILGUEIRA NOGUEIRA, Ex-
Gestor(a); JOÃO MANUEL LIMA DE FARIAS, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
AGUINALDO RAMOS DE BRITO, Ex-Gestor(a); MIGUEL DE FARIAS 

CASCUDO, Advogado(a); JOSÉ FERNANDES MARIZ, Advogado(a); 
ALEXANDRE SOARES DE MELO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1840 - 04/05/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05809/02 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: PAG - Processo de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2003 
Intimados: CARLITO FERREIRA DA SILVA FILHO, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 1844 - 01/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 01891/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: ELSON DA CUNHA LIMA FILHO, Gestor(a); EDILTON 
SILVA DO NASCIMENTO, Interessado(a); CARLOS ANTONIO DE 
BRITO SILVA, Interessado(a); CARLOS ROBERTO BATISTA 
LACERDA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1840 - 04/05/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02584/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA MELO, Gestor(a); LIDYANE 
PEREIRA SILVA, Advogado(a); JAM'S DE SOUZA TEMOTEO, 
Advogado(a); ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a). 

 
Sessão: 1844 - 01/06/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 02619/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRINHO, Gestor(a). 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 05630/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: WENCESLAU SOUZA MARQUES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 05819/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: NADIR FERNANDES DE FARIAS, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 05990/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
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Intimados: FRANCISCO ASSIS BRAGA JÚNIOR, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 06503/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: FRANCIVALDO SANTOS DE ARAÚJO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2431 - 12/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 02240/07 
Jurisdicionado: Serviço Autonômo de Água e Esgoto de Pitimbú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: VANÚZIA MARIA FREIRE MONTEIRO, Interessado(a); 
HAROLDO FREIRE MONTEIRO DE ARAÚJO, Interessado(a); 
MIUSCA FREIRE MONTEIRO, Interessado(a). 

 
Sessão: 2432 - 19/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 02269/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: ALBERTO RONNIERE DE QUEIROZ RODRIGUES 
GUEDES, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2432 - 19/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 02334/06 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2005 
Intimados: SEVERINO PIRES DAS NEVES, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2432 - 19/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 02345/07 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: LAURECI SIQUEIRA DOS SANTOS E LUIZ CARLOS 
VASCONCELOS, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2431 - 12/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 02391/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Intimados: MARIA DE FÁTIMA SOARES, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2432 - 19/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 03767/96 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 1996 
Intimados: MARTA SIMONE C. SOARES, Ex-Gestor(a); ANTONIA 
LÚCIA N. BRAGA, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2432 - 19/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 07839/05 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2005 
Intimados: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2431 - 12/05/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 00722/10 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de J. 
Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 

Intimados: JOÃO AZEVEDO LINS FILHO, Ex-Gestor(a); CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03368/06 
Jurisdicionado: Fundo de Desenvolvimento do Estado 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2006 
Citados: FRANCISCO CANINDÉ DA S. DANTAS, Procurador(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 06599/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Intimados: ALEX MAIA DUARTE FILHO, Advogado(a); DIOGO 
FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentarem no prazo de 15 dias, o instrumento 
procuratório ou o ato administrativo formal que o substitua, 
concernente à defesa, fls. 101/102, conforme dispõe o art.37 do 
Código de Processo Civil-CPC. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 05866/10 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citado: MILTON DORNELLAS BEZERRA JÚNIOR, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00065/11 
Sessão: 2427 - 07/04/2011 
Processo: 05394/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2006 
Interessados: ANA ADÉLIA NERY CABRAL, Ex-Gestor(a); CARLOS 
ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 
Decisão: I.representar ao Eg. Tribunal de Contas da União (Secretaria 
no Estado da Paraíba), com remessa de cópias dos relatórios da 
Auditoria (fls. 356/364; 708/710; 722), acerca do detectado excesso de 
custo, no valor de R$ 29.149,99, referente à obra de construção de 10 
(dez) unidades habitacionais (R$ 3.353,60) e à construção de rede de 
esgoto na zona urbana (R$ 25.796,39), financiada com recursos 
federais, bem como, das irregularidades identificadas nas obras de 
construção de casas populares através da CEF e construção de 04 
unidades habitacionais, a fim de que possa tomar as providências 
inerentes às suas competências; II.determinar o arquivamento dos 
presentes autos sem julgamento de mérito 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00236/11 
Sessão: 2421 - 24/02/2011 
Processo: 06820/08 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2006 
Interessados: JOSÉ MARIA DE FRANÇA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
CARLOS DE FREITAS EVANGELISTA, Ex-Gestor(a); SOQUIMICA 
LABORATÓRIOS LTDA, Responsável. 
Decisão: DECISÃO DA 1ª CÂMARA Vistos, relatados e discutidos os 
autos do PROCESSO TC-06820/08, ACORDAM os MEMBROS da 1a. 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), na sessão realizada nesta data, em: 1. Conhecer da 
matéria como representação; 2. Anexar os relatórios da d. Auditoria às 
contas anuais de 2005 e 2006 dos gestores do Fundo Estadual de 
Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde e do Hospital de Emergência 
e Trauma Senador Humberto Lucena, se eventualmente não julgadas; 
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3. Determinar ao Fundo Estadual de Saúde, à Secretaria Estadual de 
Saúde e ao Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 
Lucena obediência à ordem cronológica de exigibilidade nos 
pagamentos que realizar, sob pena de aplicação de multa prevista no 
art. 56 da Lei Orgânica do Tribunal. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 00691/08 
Jurisdicionado: Casa Civil do Governador 
Subcategoria: Adiantamento 
Exercício: 2008 
Citados: VERA REGINA LIMA DE FIGUEIRÊDO, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04611/09 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pombal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: FABIANA DOS SANTOS LINS, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 12382/96 
Jurisdicionado: PB-TUR Hotéis S/A 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 1996 
Citados: RUTH AVELINO CAVALCANTI, Gestor(a). 
Solicitação de prorrogação de prazo indeferida pelo relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 00573/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01220/04 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2004 
Interessados: REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo da 
Dispensa de Licitação nº 05/2004 e dos Contratos PJ nº 17 a 20/2004, 
referentes à contratação de cooperativas médicas, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acatando a proposta de decisão Relator, em 
CONSIDERAR CUMPRIDO o Acórdão AC2 TC 217/2006, vez que a 
autoridade responsável adotou medidas corretivas relativamente à 
realização de concurso público para profissionais da área médica, e 
TRANSPOR para exame nos autos da prestação de contas de 2011 
da Secretaria de Estado da Saúde a permanência de contratos 
celebrados entre a Secretaria de Estado da Saúde e as cooperativas 
médicas, visto que há informações recentes nos autos da necessária 
admissão de mais profissionais e da existência de candidatos 
aprovados no certame mencionado aguardando as nomeações. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00566/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01239/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2004 
Interessados: ARNALDO MONTEIRO DA COSTA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo à denúncia oferecida pela empresa Ferrari 
Comércio Representação Ltda, contra a Prefeitura Municipal de 
Esperança, datada de 29 de março de 2004, em que acusa o então 
Prefeito, Sr. Arnaldo Monteiro da Costa, de ter adotado licitação na 
modalidade Convite, quando cabível a Tomada de Preços, em 
aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, 
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade da proposta de decisão do 
Relator, em 1) TOMAR CONHECIMENTO DA DENÚNCIA E 
CONSIDERÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) COMUNICAR O TEOR DA 
DECISÃO AO DENUNCIANTE; e 3) DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00592/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01844/99 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 1999 
Interessados: JOSÉ AMÂNCIO RAMALHO JÚNIOR, Ex-Gestor(a); 
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA, Ex-Gestor(a); CARLOS 
ROBERTO TARGINO MOREIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas do Convênio nº 76/98 e dos Termos Aditivos nº 1 a 8, 
celebrados entre a Secretaria de Estado da Educação e Cultura e a 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, com a interveniência da 
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado, 
representadas, respectivamente, pelos então titulares Carlos Pereira 
de Carvalho e Silva, José Amâncio Ramalho Júnior e Carlos Roberto 
Targino Moreira, objetivando a reforma do Bloco I, onde funciona a 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, acompanhando a 
proposta de decisão do Relator, em: I. JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas do convênio e de seus aditivos. II. 
RECOMENDAR à Administração que em situações futuras observe os 
comandos legais atinentes à matéria aqui abordada, evitando a 
repetição das falhas anotadas no presente processo; e III. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00652/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 01858/01 
Jurisdicionado: Assembléia Legislativa 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2001 
Interessados: ARTHUR PAREDES CUNHA LIMA, Responsável; 
PAULO DE TARSO BENEVIDES GADELHA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes ao Recurso de Reconsideração interposto 
pelo ex-Presidente da Assembléia Legislativa, Sr. Arthur Paredes 
Cunha Lima, contra decisão consubstanciada no Acórdão AC2-TC-
553/2008, referente à Aposentadoria do ex-Deputado Paulo de Tarso 
Benevides Gadelha, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONHECER o Recurso de Reconsideração interposto pelo ex-
Presidente da Assembleia Legislativa, Sr. Arthur Paredes Cunha Lima; 
2) No mérito, DAR-LHE provimento para desconstituir a multa aplicada 
ao Sr. Arthur Paredes Cunha Lima, através do Acórdão AC2-TC-
553/2008; 3) CONSIDERAR LEGAL o ato de aposentadoria do Sr. 
Paulo de Tarso Benevides Gadelha, concedendo-lhe o competente 
registro. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00610/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02603/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; EDSON 
SOARES DE CARVALHO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Edson Soares de Carvalho, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Maria do Socorro Silva Carvalho, matrícula nº 132.874-3, 
que ocupava o cargo de Professor, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) Julgar cumprido o art. 1º da Resolução 
RC2 – TC - 00120/2010. 2) Conceder registro ao referido ato 
concessivo de pensão. 3) Determinar o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00054/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
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Processo: 02744/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, 
Interessado(a); VALDEMIRO MOTA DE FARIAS, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, RESOLVEM assinar prazo de 60 (sessenta) dias 
ao Presidente da PBPREV, para que este adote as providências 
indicadas pela Auditoria no relatório de fls. 73/74, de tudo dando 
ciência a esta Corte, sob pena de multa. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00651/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02999/00 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2004 
Interessados: PAULO ROBERTO DE AQUINO NEPOMUCENO, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos que tratam, nesta 
oportunidade, da verificação de cumprimento da Resolução RC2 TC nº 
048/2005, relativa à prestação de contas do Convênio n.º 02/99, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Meio 
Ambiente e o Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba - 
DETRAN/PB, objetivando a utilização de mão-de-obra prisional dos 
apenados do sistema penitenciário do Estado que se encontram em 
regime aberto, semi-aberto ou livramento condicional, visando sua 
reintegração à sociedade, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR 
CUMPRIDA a Resolução RC2 TC nº 048/2005; 2) JULGAR 
REGULARES os 1º, 2º e 3º Termos Aditivos ao Convênio nº 02/99; 3) 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00632/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 03585/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2001 
Interessados: ALCIONE MARACAJÁ DE MORAIS BELTRÃO, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo de 
gestão de pessoal, referente ao exercício financeiro de 1998, da 
Prefeitura Municipal de Alagoinha, representada pela Prefeita Alcione 
Maracajá de Morais Beltrão, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator, em CONSIDERAR CUMPRIDO o 
Acórdão AC2 TC 585/2006, que fixou prazo para correções na gestão 
de pessoal do mesmo município, e DETERMINAR o encaminhamento 
do processo à Corregedoria desta Corte para as providências 
relacionadas à cobrança executiva da multa aplicada. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00637/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 03603/00 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alcantil 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2000 
Interessados: MELINA RIBEIRO RODRIGUES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo de 
gestão de pessoal, referente ao exercício financeiro de 1998, da 
Câmara Municipal de Alcantil, representada pela Presidente Melina 
Ribeiro Rodrigues, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, em determinar o acompanhamento das contratações por 
tempo determinado na prestação de contas da Câmara, arquivando-se 
o presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00576/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 03820/07 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JUVENAL 
PASCOAL GOMES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03820/07, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato de reforma 
ex-officio concedida ao Soldado Juvenal Pascoal Gomes, matrícula nº 
503.477-9, que se encontrava em reserva remunerada, tendo como 
fundamento o art. 42, § 1º, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o art. 94, inciso I, 
alínea “c”, da Lei nº 3.909/77, e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00572/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 04187/04 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2004 
Interessados: FRANKLIN DE ARAÚJO NETO, Ex-Gestor(a); NÍVEA 
DANTAS DA NÓBREGA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à Licitação nº 08/2004, na modalidade 
concorrência, e ao Contrato nº 108/2004, dela decorrente, procedidos 
pela Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA, 
objetivando a execução de serviços sistemáticos e continuados de 
engenharia de manutenção e extensão de redes de distribuição e 
ligações de água e rede coletora de esgotos, tomada de vazamento 
em rede de distribuição de água e ramais domiciliares, manutenção e 
execução de ligações prediais de água e esgotos, instalação e 
substituição de hidrômetros, inclusive proteção, retirada e reposição 
de pavimentos em paralelepípedos e em asfalto e demais serviços 
afins, na cidade de Campina Grande, ACORDAM os Membros 
integrantes da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão hoje realizada, 
acompanhando a proposta de decisão do Relator, em: I. 
CONSIDERAR PARCIALMENTE CUMPRIDA a Resolução RC2 TC 
21/2010, que fixou prazo para apresentação de esclarecimentos 
acerca de falhas anotadas na celebração do Aditivo nº 6 ao contrato 
mencionado; II. CONSIDERAR REGULAR COM RESSALVAS o 
Termo Aditivo nº 6 e REGULARES os Termos Aditivos nº 7 e 8 ao 
mesmo contrato; III. RECOMENDAR à administração da CAGEPA a 
estrita observância dos comandos da Lei nº 8666/93; e IV. 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00533/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 04900/06 
Jurisdicionado: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2010 
Interessados: LINO GONÇALVES NONATO, Gestor(a); HERMANO 
SEVERINO DE ARAÚJO, Ex-Gestor(a); NIVALDO MORENO DE 
MAGALHÃES, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: a) CONCEDER registro aos atos de admissão 
decorrentes do concurso público, ora examinado e levado a efeito por 
aquela Empresa; b) ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias à 
autoridade competente, Sr. Geovanni Medeiros Costa, para proceder à 
correção dos atos adminissionais apontados pela Auditoria, assim 
como para confecção e envio do quadro demonstrativo vindicado; c) 
RECOMENDAR para que a mesma autoridade concentre todos os 
esforços necessários ao correto cumprimento do ordenamento jurídico 
pátrio e ao cumprimento dos princípios norteadores da pública 
administração. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00608/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 05440/03 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2003 
Interessados: REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE, Ex-
Gestor(a); ADEMILSON MONTES FERREIRA, Ex-Gestor(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05440/03 que trata, nesta oportunidade, do cumprimento da 
Resolução RC2-TC 162/2007, na qual foi assinado o prazo de 60 dias 
para que o Secretário de Estado da Saúde, à época, Sr. Geraldo de 
Almeida Cunha Filho e o então Diretor Superintendente da SUPLAN, 
Sr. Vicente de Paula Holanda Matos, com base no que dispõe o inciso 
VIII, do art. 71 da Constituição Federal, encaminhassem a este 
Tribunal a prestação de contas do valor liberado de R$ 33.183,55, 
referente ao Convênio nº 021/03, sob pena de responsabilização e 
multa no caso de omissão, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) Julgar cumprido o art. 1º da Resolução RC2 – TC - 00162/2007. 2) 
Julgar REGULAR a prestação de contas do convênio 021/2003. 3) 
Recomendar ao atual gestor da SUPLAN que observe o que preceitua 
Instrução Normativa 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional, para 
não mais incorrer em falha dessa natureza. 4) Determinar o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00597/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 05995/01 
Jurisdicionado: Secretaria da Cidadania e Justiça 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2001 
Interessados: ERALDO MARINHO FERNANDES, Ex-Gestor(a); 
PEDRO ADELSON GUEDES DOS SANTOS, Ex-Gestor(a); CARLOS 
MANGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
regular o Convênio 022/01 e respectiva prestação de contas, com 
arquivamento dos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00583/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 06969/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); OTTONI DE 
FIGUEIREDO MELO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela PB PEV ao Sr. 
Ottoni Figueiredo de Melo, matrícula nº 62.820-4, que ocupava o cargo 
de Regente de Ensino, lotado na Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da 
aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03, e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00421/11 
Sessão: 2574 - 22/03/2011 
Processo: 07430/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
JOSÉ DOS SANTOS, Interessado(a); FRANCISCA LUCIANA DE 
ANDRADE BORDES, Advogado(a); ANTÔNIO RICARDO ROCHA DE 
ALBUQUERQUE, Advogado(a); ALEX MAIA DUARTE FILHO, 
Advogado(a); MOISÉS DE SOUZA COELHO NETO, Advogado(a); 
VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a); CLEANTO 
GOMES PEREIRA, Advogado(a); EUCLIDES DIAS DE SÁ FILHO, 
Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, em conceder registro ao ato de aposentadoria do servidor 
SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula 660.006-9, com a 
observação da comunicação ao Presidente da PBPREV e ao 
Presidente da FUNDAC para manter junto à pasta funcional do 
servidor cópia do relatório técnico de fls. 129, para observância em 
caso de eventual concessão de pensão por morte a dependentes do 
segurado. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 

Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 22 de março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00615/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 09384/98 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 1998 
Interessados: CÍCERO DE LUCENA FILHO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas do Sr. Cícero de Lucena Filho, gestor do Convênio n.º 040/98, 
celebrado em 30 de julho de 1998, entre a Prefeitura de João Pessoa 
e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos de Vila Isabel, 
objetivando a composição e divulgação da cidade de João Pessoa por 
parte do referido Grêmio Recreativo, através do tema enredo “João 
Pessoa – Onde o Sol Brilha Mais Cedo”, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por maioria, contrário à proposta do Relator, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULAR COM RESSALVA o 
referido convênio. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00643/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 01115/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2008 
Interessados: GENIVAL PAULINO DE SOUZA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, 
na sessão realizada nesta data em: 1. JULGAR procedente a 
denúncia atinente às seguintes irregularidades, considerando que as 
dos itens “d” e “e”, acima, já foram apuradas em processos 
específicos: a) admissão excessiva de servidores comissionados, 
considerando que algumas categorias não têm previsão legal 
(Assessor Administrativo - 21; Diretor FCN - 01, Diretor Dep. Recursos 
Hídricos e Meio-Ambiente - 01, Encarregado Almox. Setorial – (01)); b) 
pagamento de verbas intituladas de gratificações e extraordinários, a 
diversos servidores, com valores que variam de 50% a 100% sobre o 
vencimento básico, sem que exerçam qualquer atividade que justifique 
tais pagamentos, salientando que a carga horária é de 06 horas 
corridas (das 07 às 13 horas); e c) atraso nos repasses de valores 
devidos ao Instituto de Previdência Municipal de Sumé –IPAMS, parte 
patronal e dos servidores; 2. APLICAR ao Sr. Genival Paulino de 
Sousa multa pessoal de R$ 2.805,10 (dois mil oitocentos e cinco reais 
e dez centavos), prevista no art. 56, II, da LOTCE/PB, em face das 
irregularidades verificadas, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação deste ato no Diário Eletrônico do TCE-PB, 
para recolhimento voluntário aos cofres estaduais, à conta do Fundo 
de Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; 3. ASSINAR prazo de 60 
(sessenta) dias ao atual gestor para que restaure a legalidade quanto 
aos aspectos apurados pela Auditoria, tocante aos itens “a”, “b” e “c”, 
acaso ainda persistam, sob pena de multa pessoal, de tudo dando 
conhecimento ao Tribunal dentro do prazo fixado; 4. DETERMINAR a 
comunicação da decisão ao denunciante. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00569/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01323/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2008 
Interessados: MARIA DE FÁTIMA DE AQUINO PAULINO, Gestor(a); 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da inspeção especial 
para apuração da denúncia anônima formulada à Ouvidoria desta 
Corte, por meio de telefone, sobre suposta acumulação ilegal de cinco 
cargos públicos pelo Sr. Antônio Alves dos Santos, envolvendo os 
municípios de Dona Inês, Guarabira e Pilões, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão plenária realizada nesta 
data, acatando a proposta de decisão Relator, em: I. Tomar 
conhecimento e considerar procedente a mencionada denúncia; II. 
Recomendar ao denunciado e aos órgãos envolvidos a estrita 
observância dos mandamentos constitucionais relacionados à matéria; 
e III. Determinar o arquivamento do processo. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00570/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01995/08 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS SOBRINHO, 
Gestor(a); NEY GUIMARÃES MARTINS, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas do Sr. Ney Guimarães Martins, Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência de Arara – IMPA, exercício de 2007, 
ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, nesta sessão de julgamento, por 
unanimidade, acatando a proposta de decisão do relator, em I. 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas mencionadas; II. 
DETERMINAR que sejam observadas na prestação de contas da 
Prefeitura de Arara, exercício de 2009, as irregularidades atribuídas ao 
Prefeito, Sr. José Ernesto dos Santos Sobrinho; e III. RECOMENDAR 
à administração do instituto maior observância das normas 
constitucionais, dos princípios administrativos e da necessidade de 
manter sua contabilidade em consonância com as normas legais 
pertinentes, sob pena de repercussão negativa em prestações de 
contas futuras e aplicação de penalidades pecuniárias às autoridades 
responsáveis. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00541/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02513/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: CONSTANTINO SOARES SOUTO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: a) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a licitação 
mencionada; b) RECOMENDAR à Secretaria de Administração do 
Município de Campina grande, no sentido de zelar pela estrita 
observância das normas consubstanciadas na Lei de Licitações e 
Contratos e na Lei 10.520/02 (Lei do Pregão), bem como dos 
princípios basilares da Administração Pública e das decisões desta 
Egrégia Corte de Contas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00622/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02530/08 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de 
Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: GLAUCE SUELY JACOME DA SILVA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os integrantes do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, à unanimidade, em sessão plenária, hoje realizada, em: a) 
julgar regular a mencionada Prestação de Contas; b) recomendar ao 
gestor um melhor planejamento das finanças do Fundo e a estrita 
observância das normas legais, contábeis e operacionais, em especial 
aos preceitos da Resolução Normativa TC nº 07/97; c) lembrar à 
gestora que o julgamento que ora se faz de suas contas leva em 
consideração o exame dos documentos, peças e demonstrativos 
contidos nos autos, podendo a matéria ser revista, no prazo de cinco 
anos, se novos elementos forem, por iniciativa do Tribunal ou de 
terceiros, incorporados ao presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00598/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02592/08 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: GALVÃO MONTEIRO DE ARAÚJO, Gestor(a); 
FRANCISCO VIVALDO JÁCOME DE OLIVEIRA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
02.592/08, os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, ACORDAM em: 1. Julgar regular com ressalvas 
as contas prestadas; 2. Aplicar multa de R$1.000,00 (um mil reais) ao 
Sr. GALVÃO MONTEIRO DE ARAÚJO, com fundamento no art. 56, II 
da LOTCE, assinando-lhe prazo de sessenta (60) dias, a contar da 
data da publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 

Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 3. Recomendar ao atual gestor do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PAULISTA no sentido de evitar as 
falhas ora verificadas. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00653/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02943/08 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: DAGUINEIDE LUCIANO DE SOUSA, Responsável; 
INAIRAN DELFINO DE LIMA, Interessado(a); DAMIÃO DELFINO DE 
LIMA, Interessado(a); CLAUDIANO DELFINO DE LIMA, 
Interessado(a); CLAUDECI DELFINO DE LIMA, Interessado(a); 
FABIANO DELFINO DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensões Vitalícia e Temporárias 
concedidas, respectivamente, a(o) Sr(a). Claudeci Delfino de Lima 
(Cônjuge) e a Claudiano Delfino de Lima, Damião Delfino de Lima, 
Inairan Delfino de Lima e Fabiano Delfino de Lima (Filhos), em 
decorrência do falecimento do(a) servidor(a) Maria Ilza Mariano 
Delfino, matrícula n.º 25.030-15, que ocupava o cargo de Auxiliar de 
Serviços, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO aos referidos atos de pensões. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00071/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02977/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: RESOLVEM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, na sessão hoje realizada, DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo por perda do objeto, em virtude da 
revogação do Pregão Presencial nº 467/2007, procedida pela 
Autoridade Competente. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00060/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 05291/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo ao Pregão Presencial nº 173/2008, promovido 
pela Secretaria de Estado da Administração, através do Ex-secretário 
Gustavo Maurício Filgueiras Nogueira, objetivando a aquisição de vale 
refeição (registro de preços), RESOLVEM os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator, DETERMINAR o arquivamento do 
processo por perda do objeto, em razão da revogação da mencionada 
licitação pela autoridade competente por razões de interesse público, 
conforme dispõe o art. 49 da Lei Nacional nº 8.666/1993. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00055/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 06360/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA, Interessado(a); OTÁVIO BARRETO DE ARAÚJO, 
Interessado(a). 
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Decisão: Os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM assinar prazo de 60 (sessenta) dias: a) à PBPREV 
para restabelecer o cálculo originário do valor dos proventos, 
(R$803,81), para o fim de registro da aposentadoria, sob pena de 
multa e; b) à PBPREV e à UEPB para que certifiquem, justifiquem e/ou 
corrijam o atual valor dos proventos do aposentado, apresentando a 
este Tribunal no prazo estabelecido nesta Resolução, o fiel 
cumprimento desta decisão, sob pena de multa e outras cominações 
legais. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00061/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 06474/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo ao Pregão Presencial nº 159/2008, promovido 
pela Secretaria de Estado da Administração, através do Ex-secretário 
Gustavo Maurício Filgueiras Nogueira, objetivando a aquisição de 
material de consumo (talão de GTA - Guia de Trânsito Animal), 
RESOLVEM os Conselheiros integrantes da 2ª CÃMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, DETERMINAR o arquivamento do processo por perda do 
objeto, em razão da revogação da mencionada licitação pela 
autoridade competente por razões de interesse público, conforme 
dispõe o art. 49 da Lei Nacional nº 8.666/1993. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00056/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 07112/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a); ANTÔNIO 
FERNANDES NETO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: RESOLVEM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, na sessão hoje realizada, DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo por perda do objeto, em virtude da 
revogação do Pregão Presencial nº 284/2008, procedida pela 
Autoridade Competente. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00062/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 07402/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo ao Pregão Presencial nº 297/2008, promovido 
pela Secretaria de Estado da Administração, através do Ex-secretário 
Gustavo Maurício Filgueiras Nogueira, objetivando a aquisição de 
material para laboratório (registro de preços), RESOLVEM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator, DETERMINAR o 
arquivamento do processo por perda do objeto, em razão da 
revogação da mencionada licitação pela autoridade competente por 
razões de interesse público, conforme dispõe o art. 49 da Lei Nacional 
nº 8.666/1993. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00582/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 07480/08 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Gestor(a); ILSA 
DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
07480/08, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato de 
aposentadoria com proventos proporcionais concedida à Srª Ilsa da 
Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula nº 09.629-
6, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00049/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 08110/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: ANTÔNIO DE MIRANDA BURITY, Responsável; 
BERNARDO VIDAL, Advogado(a). 
Decisão: RESOLVEM assinar prazo de 30 (trinta) dias ao Prefeito 
Municipal de Ingá, Sr. Luiz Carlos Monteiro da Silva, para apresentar a 
documentação pertinente à inexigibilidade de licitação nº 12/2008 e 
também a comprovação dos serviços prestados que ensejaram os 
pagamentos apurados, alertando-o para a possibilidade de, mantendo-
se omisso no atendimento à determinação do Tribunal, ser-lhe 
aplicada a multa prevista no artigo 56, inciso IV da LOTCE/PB. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00064/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 08124/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: RESOLVEM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, na sessão hoje realizada, DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo por perda do objeto, em virtude da 
revogação do Pregão Presencial nº 318/2008, procedida pela 
Autoridade Competente. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00574/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 08489/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: LUIZ JOSÉ DA SILVA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
CLODOALDO MAXIMINO RODRIGUES, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Inexigibilidade de 
Licitação nº 02/2008 e do Contrato nº 15/2008, dela originado, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Dona Inês, através do Ex-
prefeito Luiz José da Silva, objetivando a aquisição de quatrocentos e 
cinquenta conjuntos de carteiras escolares (mesa e cadeira), 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão Relator, em CONSIDERAR REGULARES COM RESSALVAS 
a Inexigibilidade de Licitação e o Contrato mencionados e 
RECOMENDAR ao atual Prefeito de Dona Inês a estrita observância 
dos comandos da Lei de Licitações e Contratos em situações futuras. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00063/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 09416/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo ao Pregão Presencial nº 345/2008, promovido 
pela Secretaria de Estado da Administração, através do Ex-secretário 
Gustavo Maurício Filgueiras Nogueira, objetivando a aquisição de 
material para laboratório (registro de preços), RESOLVEM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator, DETERMINAR o 
arquivamento do processo por perda do objeto, em razão da 
revogação da mencionada licitação pela autoridade competente por 
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razões de interesse público, conforme dispõe o art. 49 da Lei Nacional 
nº 8.666/1993. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00052/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00993/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: ANTONIO FERNANDES NETO, Gestor(a); GUSTAVO 
NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, resolvem arquivar os autos por perda de objeto. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00053/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01134/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: GUSTAVO NOGUEIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, resolver arquivar os autos por perda de objeto. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00532/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01247/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: FRANCISCO ANDRADE CARREIRO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, DECLARAR o cumprimento total da decisão 
contida no Acórdao AC2 TC Nº 0488/10, determinando o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00601/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01416/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: SUELI MADRUGA FREIRE, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01416/09 que trata do exame do procedimento licitatório 
INEXIGIBILIDADE nº 001/2009 realizado pela Prefeitura de Lagoa de 
Dentro, objetivando a contratação de bandas musicais para se 
apresentarem nos dias 23 e 24 de janeiro de 2009, nas festividades do 
Padroeiro da cidade, e dos contratos decorrentes de nºs 16, 17, 18, 
19, 20, 21 e 22, todos do exercício de 2009, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULAR o referido procedimento 
licitatório e os contratos dele decorrentes. 2) RECOMENDAR ao 
gestor atual estrita observância às normas norteadoras da Lei de 
Licitações e Contratos, para não mais incorrer em falha dessa 
natureza. 3) INFORMAR à Receita Federal sobre o valor de R$ 
44.000,00 percebido pela Empresa EPAE – Eduardo de Sousa Lima, 
CNPJ: 01.711.148/0001-5, conforme Contrato de Prestação de 
Serviços Artísticos nº 016/2009, fls. 24/25. 4) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00575/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01744/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 

Interessados: PAULO ROBERTO DE FARIAS, Gestor(a); JANDUÍ 
BARBOSA DE ANDRADE, Advogado(a); MÁRCIO MACIEL 
BANDEIRA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Inexigibilidade de 
Licitação nº 02/2009 e do Contrato s/n-2009, dela originado, 
procedidos pelo Presidente da Câmara Municipal de Cabaceiras, 
Senhor Paulo Roberto de Farias, objetivando a contratação de 
serviços contábeis, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão Relator, em: I. CONSIDERAR REGULAR COM RESSALVAS 
a inexigibilidade e REGULAR o contrato; II. RECOMENDAR ao gestor 
a estrita observância dos comandos legais norteadores da matéria, 
notadamente as disposições do art. 26, parágrafo único, inciso III, e do 
art. 61, parágrafo único, ambos da Lei nº 8666/93, evitando repetir as 
falhas aqui abordadas; e III. DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00543/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02167/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: ROBSON D. DA SILVA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como o contrato dela decorrente, ordenando, assim, o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00593/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02490/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-
Gestor(a); LEILDA BARBOSA DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em: a) Declarar o cumprimento da RESOLUÇÃO 
RC2-TC 160/2010; b) Dar pela regularidade e pela concessão de 
registro ao ato, com permanência da parcela CEPES integrada à base 
de contribuição. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00599/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 04105/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assist. Social dos Serv. de 
Marizópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: RANIEL ROBERTO DOS SANTOS, Gestor(a); 
CLAUDIO ROBERTO LOPES DINIZ, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.105/09, os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, ACORDAM em: 1. Julgar regular com ressalvas 
as contas prestadas; 2. Aplicar multa de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) ao Sr. Raniel Roberto dos Santos, Presidente do 
IPAM, com fundamento no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo 
de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do Acórdão, 
para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 
cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado 
(PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de omissão da 
PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 3. 
Recomendar ao atual gestor do IPAM no sentido de evitar as falhas 
ora verificadas. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00534/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
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Processo: 06500/09 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: CONSTANTINO SOARES SOUTO, Responsável; 
HELIDA CAVALCANTI DE BRITO, Contador(a). 
Decisão: acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em sessão 
plenária realizada nesta data, na conformidade do voto do relator, em: 
a) julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas Anual da 
Secretaria da Administração Municipal de Campina Grande, exercício 
de 2007, de responsabilidade do Sr. Constantino Soares Souto, titular 
daquela pasta; b) determinar à Auditoria para apurar a regularidade de 
despesas feitas a título de adiantamento, no valor de R$3.034,48, no 
bojo da prestação de contas do exercício de 2008, se de 
responsabilidade do mesmo gestor ou, se não, em processo apartado, 
cabendo ao órgão de instrução proceder conforme o caso; c) aplicar 
ao responsável, Sr. Constantino Soares Souto, a multa de R$1.000,00, 
com base no artigo 56, II, da LCE 18/93, estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento ao Tesouro Estadual em favor do 
Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal e 
comprovado a este Tribunal, sob pena de cobrança judicial, a ser 
promovida pela Procuradoria Geral do Estado ou, em caso de omissão 
desta, pelo Ministério Público Comum. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00531/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 07682/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
WELLINGTON FERNANDES GAMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00594/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 07839/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); ENEIDA CAROLINA DE 
MEDEIROS COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro do ato aposentatório da 
Sra. ENEIDA CAROLINA DE MEDEIROS, Oficial de Promotoria II, 
matrícula 37.689-2, na forma inicialmente concedida. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a. Câmara 
do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 05 de abril 
de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00642/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 09474/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência e Assistência Social de 
Sumé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: RITA DARK DA SILVA AQUINO, Gestor(a); 
ADALBERTO TREZENA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato aposentatório do Sr. 
Adalberto Trezena, Eletricista, matrícula nº 374, lotado na Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos do Município de Sumé, tendo como 
fundamentação o art. 6º, caput, incisos I a IV, da EC nº 41/2003, 
porquanto presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos efetuados pelo Órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00595/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 10254/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA, Gestor(a); SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-
Gestor(a); ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA QUIRINO, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, decidem declarar o cumprimento integral da RESOLUÇÃO RC2-
TC- 132/2010 e pela concessão de registro do ato aposentatório da 
Sra. ELIANA CRISTINA DE OLIVEIRA QUIRINO, matrícula 71.583-2. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00516/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 11327/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Severina Verônica do Nascimento, matrícula 47-7. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00517/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 11349/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Laurita Nascimento de Oliveira, matrícula 767-6. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00602/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 11435/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DAGUINEIDE LUCIANO DE SOUSA, Responsável; 
OLAVO GOMES DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Invalidez do(a) Sr(a). 
Olavo Gomes de Lima, matrícula n.º 197-0, ocupante do cargo de 
Eletricista, com lotação no(a) Secretaria de Obras Públicas e Serviços 
Urbanos do Município de Diamante, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00603/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 11442/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: DAGUINEIDE LUCIANO DE SOUSA, Responsável; 
MARIA PEREIRA LEITE, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Maria 
Pereira Leite, matrícula n.º 27.002-13, ocupante do cargo de Servente, 
com lotação no(a) Secretaria de Saúde do Município de Diamante, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
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unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00635/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 11456/09 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: NEY GUIMARÃES MARTINS, Ex-Gestor(a); 
MARISETE DE SOUTO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria por idade da Srª Marisete de 
Souto da Silva, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 121-0, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Arara, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER 
REGISTRO ao ato da aposentadoria mencionada, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal e DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00604/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 11477/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: MARIA CLEIDE PEREIRA DE MELO, Responsável; 
MARINALVA JUVINO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). 
Marinalva Juvino da Silva, matrícula n.º 168-6, ocupante do cargo de 
Servente, com lotação no(a) Secretaria de Educação e Cultura do 
Município de Diamante, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00605/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 11495/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: DAGUINEIDE LUCIANO DE SOUSA, Responsável; 
MARIA AUXILIADORA DE LIMA RODRIGUES, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Invalidez do(a) Sr(a). 
Maria Auxiliadora de Lima Rodrigues, matrícula n.º 28.005-13, 
ocupante do cargo de Servente, com lotação no(a) Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Diamante, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00654/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 11499/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: DAGUINEIDE LUCIANO DE SOUSA, Responsável; 
EUNIDES RODRIGUES DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Eunides Rodrigues da Silva, matrícula n.º 
322-9, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) Secretaria 
de Educação e Cultura do Município de Diamante, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 00606/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 11500/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: DAGUINEIDE LUCIANO DE SOUSA, Responsável; 
AUZENI EDUARDO DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) Sr(a). Auzeni Eduardo de Sousa, matrícula n.º 322-
8, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Diamante, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00581/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 12233/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); ODETE 
DOS SANTOS SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do acima 
caracterizado, referente à pensão de natureza vitalícia concedida pela 
PB PREV à Srª Odete dos Santos Silva, beneficiária do ex-militar 
(Soldado) falecido José Ferreira da Silva, matrícula nº 2337, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da pensão 
mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal, em sua redação original, e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00059/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 00676/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente aos atos de regularização de vínculo funcional 
decorrentes de processo seletivo público promovido pelo Estado da 
Paraíba, em parceria com o Município de Cabaceiras, com objetivo de 
prover cargos públicos de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e 
Agentes de Combate a Endemias - ACE, criados pela Lei Municipal n° 
03/2008, RESOLVEM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acompanhando o voto 
do Relator, ASSINAR O PRAZO de 60 (sessenta) dias ao Prefeito 
daquele município, Excelentíssimo Senhor Ricardo Jorge de Farias 
Aires, para que comprove a adoção de medidas corretivas 
relativamente às irregularidades abaixo relacionadas, sob pena de 
aplicação de multa: a) Não apresentação da Lei n° 03/2008 publicada 
em órgão oficial de imprensa; b) Utilização indevida do termo 
incorporação na lei municipal de criação dos cargos e ACS/ACE, 
devendo ser revisto pelo gestor, substituindo-se tal termo por 
Regularização Funcional; c) Divergências em relação aos dados 
informados no DATASUS e no SAGRES on line; d) Não envio de 
portarias de admissão de servidores informados no DATASUS; e e) 
Não envio de portarias de admissão de servidores informados nos 
autos do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00578/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00827/10 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2000 
Interessados: NEY GUIMARÃES MARTINS, Gestor(a); FRANCISCO 
DE SALES MEDEIROS, Responsável; JOSÉ DJALMA ALVES LEAL, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo às pensões de natureza temporária de Maysa 
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Natália de Souza Leal e de Aluska de Souza Medeiros, beneficiárias 
da ex-servidora falecida Mariza Francisca de Souza, que ocupava o 
cargo de Professora, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato das 
mencionadas pensões, tendo como fundamento o art. 40, § 2º e § 7º, 
inciso II, da Constituição Federal, e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00577/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00830/10 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: NEY GUIMARÃES MARTINS, Gestor(a); KÁTIA 
MILENE GONÇALVES FERREIRA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo às pensões de natureza temporária de Zilda 
Raquel Gonçalves Silva e Cícero Rafael Ferreira de Souza, 
beneficiários da ex-servidora falecida Maria Vilma Gonçalves Ferreira, 
que ocupava o cargo de Auxiliar de Enfermagem, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acatando a proposta de decisão do Relator, em 
CONCEDER REGISTRO ao ato das mencionadas pensões, tendo 
como fundamento o art. 40, § 2º e § 7º, inciso II, da Constituição 
Federal, e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00634/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 00831/10 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de Arara 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: NEY GUIMARÃES MARTINS, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
WILTON ARANTE DA SILVA, Interessado(a); LINDALVA ARANTE DA 
SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo às pensões vitalícia e temporária, concedidas, 
respectivamente, a Lindalva Arante da Silva e José Wilton Arante da 
Silva, beneficiários do ex-servidor falecido Antônio Arante da Silva, 
que ocupava o cargo de Gari, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER REGISTRO aos 
atos das mencionadas pensões, tendo como fundamento o art. 40, § 
2º e § 7º, inciso II, da Constituição Federal, e DETERMINAR o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00068/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 00889/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA, Gestor(a); IZINETE BENTO BRASIL, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM assinar prazo de 60 (sessenta) dias ao Presidente 
da PBPREV, para reformular os cálculos da pensão vitalícia do Sr. 
IVO MARTINS FERNANDES, incluindo as parcelas que compunham o 
contracheque da servidora Irene Batista da Silva Martins, matrícula 
134.784-5, à época do óbito, em respeito ao princípio da integralidade 
e paridade. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 12 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00600/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 04930/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2008 
Interessados: FERNANDA MARIA MARINHO DE MEDEIROS 
LOUREIRO, Gestor(a); PAULO CESAR DE MEDEIROS, Advogado(a); 
ANTONIO REMIGIO DA SILVA JUNIOR, Advogado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra 
indicado, ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, em julgar legal com fundamento no art. 71, III da Constituição 
Estadual o ato de admissão de pessoal baixado pelo Prefeito 
Municipal de Emas e pelo registro do ato de nomeação de Paula Maria 
Beijamim de Lima Almeida. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00057/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 06143/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2009 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, 
Gestor(a); FRANCISCO LINS BARRETO FILHO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
06.143/10, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada 
nesta data, RESOLVEM ASSINAR prazo de 30 (trinta) dias ao Prefeito 
municipal de Patos, Sr. Nabor Wanderley da Nóbrega Filho, para 
apresentação dos documentos e dos esclarecimentos solicitados pela 
Unidade Técnica no relatório de fls. 2796/2824, sob pena de multa e 
demais cominações legais cabíveis à espécie. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/Pb 
- Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00609/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 07219/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: RINALDO DE LUCENA GUEDES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
07219/10, relativos ao exame da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal provenientes de Concurso Público realizado pelo Município de 
Pirpirituba/PB no exercício de 2010, com o objetivo de prover cargos 
públicos criados pela Lei Municipal nº 010/2009, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) 
JULGAR LEGAIS as nomeações dos servidores aprovados no 
Concurso Público ora analisado, concedendo-lhes o competente 
registro, conforme quadro abaixo: Nome Cargo Classif. Port. Nº Fls. Nº 
JULIANA DA ROCHA MERENDEIRA 1º 93/2010 693 CRISTIANA 
TRAJANO PEREIRA DE SOUSA MERENDEIRA 2º 132/2010 663 
MARIVALDO PONTES ALVES MERENDEIRO 3º 128/2010 667 
DAVIANA GRANJEIRO DA SILVA MERENDEIRA 4º 131/2010 664 
MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA MERENDEIRA 5º 
129/2010 666 DEBORA LEIDE SOARES BARBOSA MERENDEIRA 6º 
130/2010 665 EDNEUZA FERREIRA PONTES MERENDEIRA 7º 
133/2010 662 MARIA JOSÉ VELOSO DE FARIAS MERENDEIRA 8º 
148/2010 648 MARIA DO ROSÁRIO MONTEIRO ALVES DE ARAÚJO 
MERENDEIRA 9º 147/2010 649 JOACIL NUNES GOMES 
MOTORISTA CNH-B 1º 39/2010 743 LUIS ANTHONY CARDOSO 
RODRIGUES MOTORISTA CNH-B 2º 40/2010 742 JOSÉ 
ANCHIENTA COSTA SILVA MOTORISTA CNH-B 3º 41/2010 741 
NIÉDSON FÁBIO AMÉRICO DO NASCIMENTO MOTORISTA CNH-B 
4º 146/2010 650 FRANCISCO DE ASSIS DE PONTES JUNIOR 
MOTORISTA CNH-D 1º 042/2010 740 MOISES DE LIMA SILVA 
MOTORISTA CNH-D 2º 043/2010 739 ALEXANDRE MARREIRO DE 
LIMA MOTORISTA CNH-D 3º 044/2010 738 IVANCLECIO DE SOUZA 
RODRIGUES MÉDICO PSF 1º 31/2010 751 FILIPE VIEIRA DE MELO 
CARDOSO MÉDICO PSF 2º 32/2010 750 RAIMUNDO LOURENÇO 
SOARES MÉDICO PSF 3º 33/2010 749 PAMELA VALYSSA 
PACHECO LIRA MÉDICO PSF 4º 34/2010 748 GABRIEL ANSELMO 
DOS SANTOS JÚNIOR MÉDICO PSF 5º 094/2010 692 CLAUDIA 
GERMANNA RAMOS ALMEIDA SANTOS MÉDICO PSF 6º 095/2010 
691 PIERRE MORAIS VIEIRA MÉDICO PSF 7º 096/2010 690 
THAYSA LANNE ALVES DOS SANTOS MÉDICO PSF 8º 136/2010 
659 KATIA FABIANA HENRIQUES DE ARAÚJO BUCAR MÉDICO 
PSF 9º 137/2010 658 IVAN JULIÃO DA CUNHA* MÉDICO PSF 10º 
141/2010 654 EDNEIDE DA COSTA FLORÊNCIO SOARES MÉDICO 
PSF 11º 144/2010 651 WALTER JAYR SOUTO DE ANDRADE VIGIA 
-urbano 1º 059/2010 723 RANGEL BARBOSA DA SILVA VIGIA- 
urbano 2º 060/2010 722 JOSIVALDO ANTONIO DOS SANTOS 
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VIGIA- urbano 3º 061/2010 721 JACKSON DAVID GOMES RAMOS 
VIGIA -urbano 4º 62/2010 720 JOSÉ AILTON GONÇALVES DE 
OLIVEIRA VIGIA- urbano 5º 63/2010 718 ADEMIR PEREIRA DE LIMA 
VIGIA -urbano 6º 97/2010 689 IZAIAS SANTOS DAS GRAÇA VIGIA - 
urbano 7º 99/2010 687 SILMAR DENILSON MELO DE LIMA VIGIA- 
urbano 8º 98/2010 688 ALEXANDRE FERREIRA DA COSTA VIGIA 1º 
55/2010 727 FRANCISCO DE ASSIS PERREIRA DA SILVA VIGIA 2º 
56/2010 726 JOSE ROBERTO DA COSTA BARBOSA VIGIA 3º 
57/2010 725 WILLIAM EVARISTO DA SILVA VIGIA 4º 58/2010 724 
JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA DOS SANTOS VIGIA 5º 100/2010 686 
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUSA MONITOR DE CRECHE 1º 
35/2010 747 PATRICIA MAURICIO DE SOUZA MONITOR DE 
CRECHE 2º 36/2010 746 ADEILMA DARLLYNNE SOUZA PONTES 
MONITOR DE CRECHE 3º 37/2010 745 CRISTIANA DOMINGOS 
FLORES MONITOR DE CRECHE 4º 38/2010 744 MARCILEIDE 
NUNES DOS SANTOS ROSA MONITOR DE CRECHE 5º 135/2010 
660 LAURA DO CARMO COSTA SILVA DE ARAÚJO MONITOR DE 
CRECHE 6º 134/2010 661 DEYSIANE RIBEIRO PESSOA 
PSICÓLOGA EDUCACIONAL 1º 127/2010 668 JULIANNE 
CARNEIRO DA CUNHA PINTO COSTA PSICÓLOGA 1º 50/2010 732 
MARIA ADRIANA ALMEIDA DE ARAÚJO PSICÓLOGA 2º 92/2010 
694 CLEITON FERREIRA DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 1º 125/2010 670 ANTONIO DEODATO DA SILVA 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 2º 126/2010 669 PAULO 
CALIXTO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1º 101/2010 
685 DAMIANA DE SOUZA BARBOSA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 2º 102/2010 684 EDVALDINA GOMES LOPES DE 
ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3º 103/2010 683 
HEBERSON GREGORIO DA SILVA FREITAS AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 4º 104/2010 682 JACIANE DA SILVA 
RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5º 105/2010 681 
JULIANA MAURICIO DE FIGUEIREDO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 6º 106/2010 680 CARLOS DANILO BEZERRA DA SILVA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7º 107/2010 679 EDCLEIDE DE 
LIMA E SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 8º 108/2010 678 
DAYSE CRISTINA FREITAS DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 9º 109/2010 677 JOSEFA ARIANA MUNIZ NUNES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10º 110/2010 676 ANA CLAUDIA 
FELIPE CARDOSO PROFESSOR B- Português 1º 91/2010 695 
PEDRO PAULO SOARES DE ANDRADE PROFESSOR B- 
Matemática 1º 89/2010 697 ANA CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA 
PROFESSOR B - Geografia 1º 88/2010 698 NIEDNA FLAVIA 
AMÉRICO DO NASCIMENTO PROFESSOR A - urbana 1º 80/2010 
706 JOSENILDA NUNES BARBOSA PROFESSOR A- urbana 2º 
81/2010 705 JOSÉ AYLTON FAUSTINO DA SILVA PROFESSOR A- 
urbana 3º 82/2010 704 ALEXSANDRA FONTES PINA PROFESSOR 
A- urbana 4º 83/2010 703 LILIANE TAVARES DA SILVA 
PROFESSOR A- urbana 5º 84/2010 702 MICHELE JANAINA DE 
SOUZA FERREIA PROFESSOR A- urbana 6º 85/2010 701 
MARCELO FLORIANO DO NASCIMENTO PROFESSOR A- urbana 7º 
86/2010 700 YANNA KARLA FARIAS DE OLIVEIRA PROFESSOR A- 
urbana 8º 87/2010 699 FRANÇOIS RIBEIRO GOMES PROFESSOR A 
1º 75/2010 711 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
PROFESSOR A 2º 76/2010 710 GIBERLANE BENTO DE SOUZA 
PROFESSOR A 3º 77/2010 709 MIDIAM ALVES MELO DA SILVA 
PROFESSOR A 4º 78/2010 708 ERICA CARLA GONÇALVES DE 
ANDRADE PROFESSOR A 5º 79/2010 707 ANA LUCIANA 
MEDEIROS GOMES ENFERMEIRA PSF 1º 19/2010 763 ELICÁCIA 
CUNHA DE OLIVEIRA ENFERMEIRA PSF 2º 68/2010 716 JOERICA 
GONÇALVES DE SOUZA LINS ENFERMEIRA PSF 3º 021/2010 761 
YTHALANGE GIRLAINE TENÓRIO BEZERRA ENFERMEIRA PSF 4º 
022/2010 762 ROSSANA PATRICIA ROSAL MADRUGA 
ENFERMEIRA PSF 5º 70/2010 714 ROSICLEIDE DA SILVA 
RODRIGUES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1º 51/2010 731 
EMANUEL ALMEIDA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2º 
52/2010 730 LUZIANA URBANO DOS SANTOS TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 3º 53/2010 729 CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4º 54/2010 728 CRISTINE 
NOBRE LEITE ODONTÓLOGO PSF 1º 46/2010 736 POLYANE 
MARCIA ROCHA DANTAS ODONTÓLOGO PSF 2º 47/2010 735 
MARIA DE FÁTIMA KEDMA PEREIRA DE SOUSA ODONTÓLOGO 
PSF 3º 48/2010 734 ELAINE MARIA ISMAEL COSTA DE OLIVEIRA 
ODONTÓLOGO PSF 4º 49/2010 733 MARIA ISABEL FERREIRA 
ALVES NUTRICIONISTA 1º 45/2010 737 MARCELO GOMES 
GONÇALO GARI 1º 23/2010 759 ADOLFO BRUNO PEREIRA 
RODRIGUES GARI 2º 24/2010 758 JONATHAS FLORIANO DOS 
SANTOS GARI 3º 25/2010 757 ALEXANDRO DA SILVA ARAÚJO 
GARI 4º 26/2010 756 JOSE ALDO GONÇALVES DA SILVA GARI 5º 
27/2010 755 JOÃO BATISTA AGOSTINHO DA SILVA GARI 6º 

28/2010 754 SAMUEL DA SILVA NASCIMENTO GARI 7º 29/2010 753 
MAURICIO DA SILVA MOURA GARI 8º 30/2010 752 WILLIAM 
HENRIQUE DA SILVA ELETRICISTA 1º 17/2010 765 WELLINGTON 
SOARES DE OLIVEIRA ELETRICISTA 2º 18/2010 764 MARIA FIAMA 
BARBOSA LIRA ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
1º 13/2010 769 LIDIANE FELIPE HERMINIO ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 2º 14/2010 768 JOSEANE DE 
LIMA SILVA ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 3º 
15/2010 767 MARIA GORETE TEXEIRA DE PONTES ATENDENTE 
DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 4º 16/2010 766 RENATA 
JANINE GALVÃO SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 1º 12/2010 
770 LILIANE ELIZA LIRA DOBROES ANALISTA DE CONTROLE 
INTERNO 1º 10/2010 772 JOSINEIDE NICOLAU DE FARIAS 
TEOTONIO ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 2º 11/2010 771 
JULIO CESAR SEBASTIÃO DA SILVA AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 1º 003/2010 779 EDSON SEVERINO CAMPOS DA SILVA 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 2º 004/2010 778 MARCIO 
DO NASCIMENTO MENDONÇA AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 3º 005/2010 776 RITA NASCIMENTO DA COSTA 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 4º 006/2010 777 PAULO 
CESAR DOS ANJOS SILVA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
5º 007/2010 775 DOUGLAS ALVES FERREIRA AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 6º 008/2010 774 GILIARD GONÇALVES 
DA SILVA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 7º 009/2010 773 
ALDCELIA ANACLETO GOMES AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE- Sítio Castanha Velha 1º 002/2010 780 MARIA ELIANE DE 
PONTES MACIEL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- PSF1 1º 
001/2010 781 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00586/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 07996/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
Ca\racterizado, referente à aposentadoria por idade com proventos 
proporcionais concedida ao Sr. José Antônio da Silva, no cargo de 
Trabalhador III, matrícula nº 07.754-2, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos de Campina Grande, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acatando a proposta de decisão do Relator, em CONCEDER 
REGISTRO ao ato da aposentadoria mencionada, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00433/11 
Sessão: 2574 - 22/03/2011 
Processo: 08931/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria do 
servidor JOAQUIM PAULINO, matrícula 66.596-7, devendo ser 
efetivado o registro sem alteração do ato concessório. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a. Câmara 
do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 22 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00545/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 09452/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA PEREIRA DA CRUZ NÓBREGA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00546/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 09602/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: JURACI FELIX C. JÚNIOR, Responsável; MARIA DE 
FÁTIMA SOUSA BEZERRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator a seguir, em CONCEDER-LHE o competente registro, em 
face de sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00550/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 09841/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, Gestor(a); 
ARQUIMEDES GUEDES RODRIGUES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar: a) Regular a Ata de Registro de 
Preços (Pregão Presencial nº 236/2010); b) Determinar a juntada do 
exame das despesas objeto deste processo, com vistas à evitar 
duplicidade processual, no bojo das contas anuais das Secretarias de 
Estado da Administração e da Saúde, exercício 2010. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a. Câmara 
do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 05 de abril 
de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00551/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 09844/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: ANTONIO FERNANDES NETO, Ex-Gestor(a); 
ARQUIMEDES GUEDES RODRIGUES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular o Pregão Presencial nº 
310/2010 e o Contrato nº 005/2010, com arquivamento dos autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00587/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 09931/10 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: JOÃO DE FARIAS FILHO, Gestor(a); OTACÍLIO 
ROZENO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria por idade do Sr. Otacílio 
Rozeno da Silva, no cargo de Auxiliar de Limpeza Urbana, matrícula 
nº 021529, lotado na Secretaria de Urbanismo, Meio Ambiente e 
Saneamento de Guarabira, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a 
proposta de decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato 
da aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 
525/2001, e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00612/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00774/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2010 
Interessados: ANTONIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO, Gestor(a); 
CLÁUDIO HERMANN ALVARES DE AZEVEDO, Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00774/11 que trata da denúncia formulada pelo servidor público, Sr. 
Cláudio Hermann Alvares de Azevedo, contra o Prefeito de Dona Inês, 
Sr. Antônio Justino de Araújo Neto, acerca de acumulação indevida de 
cargos públicos por parte da Srª LUCINEIDE AQUINO DE ARAÚJO 
GOMES, que seria professora no Estado da Paraíba e estaria 
exercendo cargo comissionado de Diretora de Creche do Município de 
Dona Inês, acordam os Conselheiros integrantes do 2ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) TOMAR 
conhecimento da referida denúncia. 2) No mérito, JULGÁ-LA 
improcedente. 3) ENCAMINHAR cópia da decisão ao denunciado e ao 
denunciante. 4) ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00580/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00877/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
LIMA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
00877/11, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato de pensão de 
natureza vitalícia do Sr. José Lima da Silva, beneficiário da ex-
servidora falecida Arlete Macedo Lima, que ocupava o cargo de 
Agente Aux de Atvi Administrat, matrícula nº 92.897-6, tendo como 
fundamento o art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º da Constituição Federal, e 
ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00579/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00890/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA 
EUNICE DE MEDEIROS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
00890/11, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato de pensão de 
natureza vitalícia da Srª Maria Eunice de Medeiros Santos, beneficiária 
do ex-servidor falecido Antônio Severino dos Santos, que ocupava o 
cargo de Segundo Tenente, matrícula nº 63.553-7, tendo como 
fundamento o art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º da Constituição Federal, e 
ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00553/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00965/11 
Jurisdicionado: Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: MARIA ALICE SERRANO DE ANDRADE, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular a Adesão de Ata de Registro de 
Preços nº 23/2009, decorrente do Pregão nº 050/2009 e pelo 
arquivamento dos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00547/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 00999/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA AVANI RIBEIRO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
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PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00548/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01000/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
TARCILA GUEDES DE MELO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00549/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01001/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA APARECIDA LACERDA DE ALMEIDA PINTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00633/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 01006/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
MARIA ELIZABETE DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
indicado, referente à aposentadoria voluntária com proventos integrais 
da Srª Maria Elizabete da Silva, no cargo de Assessor Administrativo 
III, matrícula nº 10.126-5, lotada na Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura de Campina Grande, ACORDAM os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato 
da aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c os arts. 7º, 
inciso I, 9º, caput, e 14 da Lei Complementar Municipal nº 12, de 31 de 
maio de 2002, e DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00518/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01008/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Ceci Evaristo da Silva, matrícula 08.133-7. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-
Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de março de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00519/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01014/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Iara Lúcia Ramos Góes, matrícula 11.480-4. Publique-se, 

registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00552/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01019/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA DE FÁTIMA DIAS DE TOLEDO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00556/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01020/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
LÍGIA MARIA MEDEIROS SANTANNA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00520/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01023/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Maria de Lourdes Montenegro, matrícula 13.039-7. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00557/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01027/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
ANTONIO CORREIA TELES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00558/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01028/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOSÉLIA FARIAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00559/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01029/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
RITA DOS SANTOS ROCHA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00560/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01040/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
ALEXANDRE DURAND PINTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00561/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01042/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA DAS NEVES SANTOS CORREIA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00562/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01043/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA NAZARÉ MARQUES DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00563/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01051/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
LINALDA MARIA DA SILVA DE SOUTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator a seguir, em CONCEDER-LHE o competente registro, em 
face de sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00521/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01053/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria do 
Sr. José Inácio Martins, matrícula 04.228-5. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00584/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01054/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
ANTÔNIO SILVINO DE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
indicado, referente à aposentadoria compulsória do Sr. Antônio Silvino 
de Lima, no cargo de Trabalhador III, matrícula nº 05.905-6, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acatando a proposta de decisão do Relator, em CONCEDER 
REGISTRO ao ato da aposentadoria mencionada, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição 
Federal, c/c a Lei Municipal nº 525/2001, e ARQUIVAR O 
PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00588/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01060/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
ILZA MENDONÇA DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria compulsória da Srª Ilza 
Mendonça de Sousa, no cargo de Agente de Serviços Gerais, 
matrícula nº 10.341-1, lotada na Secretaria de Saúde de Campina 
Grande, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da 
aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso II, da Constituição Federal e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00590/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01063/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
ROZEANA DE FÁTIMA SANTOS DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria por invalidez da Srª Rozeana 
de Fátima Santos de Oliveira, no cargo de Agente de Serviços Gerais, 
matrícula nº 12.615-2, lotada na Secretaria de Administração de 
Campina Grande, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da 
aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00522/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01066/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Maria de Lourdes Soares, matrícula 12.291-2. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00591/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01068/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
ANTÔNIO HENRIQUES DA SILVA FILHO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente à aposentadoria por idade do Sr. Antônio 
Henriques da Silva Filho, no cargo de Artífice, matrícula nº 11.398-1, 
lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da 
aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e ARQUIVAR O 
PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00564/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01081/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA LÚCIA ARAÚJO PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00565/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01083/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
PAULA DE LIMA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00479/11 
Sessão: 2574 - 22/03/2011 
Processo: 01097/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 22 de março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00567/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01100/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MAIZA MARIA PESSOA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00568/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01101/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 

Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOÃO EMILIANO DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00571/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01102/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
EUBA OLIVEIRA DE MEDEIROS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00611/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01103/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARTA LÚCIA PEREIRA DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00613/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01104/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
LENILDA SANTOS DE ALMEIDA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00614/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01105/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MARIA HILDA DA CONCEIÇÃO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00616/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01106/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
SUELENA GIL DE FARIAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00589/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01109/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
MANOEL ARAÚJO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
indicado, referente à aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais do Sr. Manoel Araújo da Silva, no cargo de Assessor 
Administrativo III, matrícula nº 03.821-1, lotado na Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da 
aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso II, da Constituição Federal, c/c art. 15 da Lei Complementar 
Municipal nº 45 de 20.04.10 e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00585/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01110/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a); 
JOSEFA TABOSA MENEZES DE ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
indicado, referente à aposentadoria Compulsória com Proventos 
Proporcionais da Srª. Josefa Tabosa Menezes de Araújo, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 10.467-X, lotada na 
Secretaria de Saúde, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em CONCEDER REGISTRO ao ato da 
aposentadoria mencionada, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, 
inciso II, da Constituição Federal, c/c art. 15 da Lei Complementar 
Municipal nº 45 de 20/04/2010 e ARQUIVAR O PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00523/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01114/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Sra. Maria do Carmo Batista, matrícula 11.585-1. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00617/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01122/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOSELITA VIEIRA VÉRAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00618/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01123/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
TELMIZA GUEDES MENDES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00619/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01124/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
JOSÉ ANTÔNIO TOMAS DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00620/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01126/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: VANDERLEI MEDEIROS DE OLIVEIRA, Responsável; 
MANOEL JOSÉ DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00524/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01131/11 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular a Adesão de ata de Registro de 
Preços nº 028/2010, decorrente do Pregão Presencial nº332/2009, 
seguido do Contrato nº 011/2010 e pelo arquivamento dos autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 29 de março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00525/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01132/11 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 
Responsável. 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento licitatório e o 
contrato dele decorrente, com arquivamento do processo. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00526/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01138/11 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 
Responsável. 
Decisão: os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento licitatório e o 
contrato dele decorrente, com arquivamento do processo. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
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do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00527/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01139/11 
Jurisdicionado: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: HIPÓLITO MACHADO RAIMUNDO DE LIMA, 
Responsável. 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento licitatório e o 
contrato dele decorrente, com arquivamento do processo. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00639/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 01154/11 
Jurisdicionado: Companhia de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: JOÃO LAERCIO GLAGLIARDI FERNANDES, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, em sessão realizada nesta data, em JULGAR REGULAR a 
licitação nº 002/2010, na modalidade Tomada de Preços e o contrato 
nº 013/2010, dela originado, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00596/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01269/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00621/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01272/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; RAYSSA 
ALVES DA FONSECA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, por unanimidade, os Conselheiros integrantes 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto 
do relator, em CONCEDER-LHE o competente registro, em face de 
sua legalidade. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00607/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01273/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; SELMA 
SOARES DE ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Selma Soares de Andrade, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) João Bezerra de Andrade, matrícula n.º 510.400-9, que 
ocupava o cargo de Soldado Engajado, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 

realizada nesta data, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de pensão. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00528/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01612/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, 
Gestor(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento licitatório e o 
contrato dele decorrente, com arquivamento do processo. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 29 de 
março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00529/11 
Sessão: 2575 - 29/03/2011 
Processo: 01613/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, 
Gestor(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento licitatório e os 
contratos dele decorrentes, com arquivamento do processo. Publique-
se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. 
Câmara do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino Filho. João 
Pessoa, 29 de março de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00554/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 01614/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra 
indicado e considerando os pareceres, escrito, da DECOP/DILIC e oral 
do Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, ACORDAM em considerar REGULAR o 
procedimento licitatório e os contratos dele decorrentes, com 
arquivamento do processo. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário 
Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00555/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02096/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LUIZ CÂMARA DA SILVA, Gestor(a); LUIZ CARLOS 
DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regulares a Tomada de Preços 
01/2011 e o Contrato 01/2011 e arquivar os presentes autos. Publique-
se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2a. 
Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 
05 de abril de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00640/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02128/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: EDUARDO JORGE LIMA DE ARAÚJO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, em sessão realizada nesta data, em JULGAR REGULAR a 
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licitação nº 03/2011, na modalidade Tomada de Preços e o contrato 
s/n, dela originado, com recomendações e determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00641/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02131/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: EDUARDO JORGE LIMA DE ARAÚJO, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, em sessão realizada nesta data, em JULGAR REGULAR a 
licitação nº 01/2011, na modalidade Tomada de Preços e o contrato nº 
08/2011, dela originado, determinando-se o arquivamento do processo 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00636/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02195/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo ao Pregão Presencial nº 08/2011 e o Contrato 
nº 29/2011, procedidos pela Prefeitura Municipal de Queimadas, 
através do Prefeito José Carlos de Sousa Rêgo, objetivando o serviço 
de abastecimento d’água através de carros pipa, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator, em CONSIDERAR 
REGULARES a licitação e o decursivo contrato, acima mencionados, 
e DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00544/11 
Sessão: 2576 - 05/04/2011 
Processo: 02347/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ ALMEIDA SILVA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00655/11 
Sessão: 2577 - 12/04/2011 
Processo: 02384/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: PAULO DA CUNHA TORRES, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n.º 02/2011, realizada pelo(a) 
Prefeitura Municipal de Riachão, objetivando o(a) aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios para as escolas municipais, creche e casa de 
apoio daquele município, bem como dos Contratos n.ºs 09 e 10/2011 
dela decorrentes, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator, em: 1) CONSIDERAR 
FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e os contratos dela 
decorrentes. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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